LEI Nº 2.300, DE 21/12/2000 

Autoriza o Executivo Municipal a doar, com outorga de escritura, o imóvel público      que menciona à ABCentro Associação dos Moradores do Centro Sul para construção de sua sede. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à doação, com outorga de escritura, do imóvel  constituído pelo lote 250, quadra 25, setor 25, localizado  na Rua Governador Valadares, medindo aproximadamente, 120 m² (cento e vinte metros quadrados), de propriedade do Município, à ABCentro Associação dos Moradores do Centro Sul, CGC nº 01.024.137/0001-49, para construção de sua sede.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 21 de dezembro de 2000; 36º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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